
CONSEJO DE ESTADO 

SALA DE LO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO 

SECCIÓN SEGUNDA - SUBSECCIÓN A 

C O N S E J E R O PONENTE: GABRIEL VALBU EN A HERNANDEZ 
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Radicado: 
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Interno: 
Asunto: 

66001-23-33-000-2013-00008-01 
MARÍA FABIOLA OSORIO ALARCON 
NACIÓN COLOMBIANA-MINISTERIO 
NACIONAL - FONPREMAG 
4263-2013 
Fallo ordinario - Pensión de sobreviviente 

DE EDUCACION 

L a Sección S e g u n d a -Subsección A - d e l a S a l a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d e l 

C o n s e j o d e E s t a d o , p r o c e d e a d e c i d i r e l r e c u r s o d e apelación I n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e 

d e m a n d a d a c o n t r a l a s e n t e n c i a d e 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a , q u e accedió a l a s p r e t e n s i o n e s d e s o b r e v i v e n c i a o 

sustitución p e n s i o n a l d e l a d e m a n d a n t e MARÍA F R I O L A O S O R I O ALARCÓN, 

c o n d e n a n d o a l p a g o d e l a s m e s a d a s pensiónales c a u s a d a s a p a r t i r n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 

y a l p a g o d e l a s c o s t a s c o m o p a r t e v e n c i d a e n e l j u i c i o . 

Antecedentes. 

L a señora MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN c o n v i v i d p o r más d e q u i n c e años c o m o 

compañera p e r m a n e n t e c o n l a señora E V E L I A RAMÍREZ R E S T R E P O , h a s t a e l 

f a l l e c i m i e n t o d e l a última d e l a s m e n c i o n a d a s , e l 1 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , m o m e n t o 

p a r a e l c u a l tenía l a condición d e p e n s i o n a d a p o r r e c o n o c i m i e n t o h e c h o e n s u f a v o r 

m e d i a n t e l a Resolución 0 0 2 9 0 d e l 4 d e m a y o d e 2 0 0 5 e x p e d i d a p o r " E L 

R E P R E S E N T A N T E D E L M I N I S T R O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L E N E L 

D E P A R T A M E N T O D E R I S A R A L D A , e n n o m b r e y representación d e l a Nación, F o n d o 

N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o " . 

C o n d e m a n d a p r e s e n t a d a e l 0 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 1 y | e n l a condición m e n c i o n a d a , 

solicitó e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a sustitución p e n s i o n a l g u e l e f u e n e g a d a m e d i a n t e l a 

Resolución N o . 1 6 1 d e l 1 8 d e a b r i l d e 2 0 1 2 , c o n t r a l a c u a l I n t e r p u s o r e c u r s o d e reposición 

F o l i o 4 de l e x p e d i e n t e . 



La demanda.3 

1°.- L a d e m a n d a n t e p r e t e n d e l a n u l i d a d d e l a Resolidión N o . 1 6 1 d e l 1 8 d e a b r i l d e 2 0 1 2 , 

e x p e d i d a p o r «EL S E C R E T A R I O D E EDUCACIÓN 

n o m b r e y representación d e l a E n t i d a d T e r r i t o r i a l 

Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 4 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S SÓCIALES D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4263-J¿013 

q u e f u e r e c h a z a d o t o m a n d o e n c u e n t a q u e q u i e n l o i n t e r p u s o n o acreditó e l m a n d a t o 

n e c e s a r i o p a r a r e p r e s e n t a r a l a i n t e r e s a d a . 2 

¡ÓEL M U N I C I P I O D E P E R E I R A , e n 
i! 
- F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s 

S o c i a l e s d e l Magisterio», q u e denegó l a pensión d e s p b r e v l v i e n t e s a l a a c t o r a p o r e s t i m a r 

q u e n o e x i s t e e n C o l o m b i a n o r m a l e g a l o d e s e n t e n c i a d e unificación p a r a r e c o n o c e r l a 

prestación a p e r s o n a s d e l m i s m o s e x o . 

2°.- C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r y a título d e 

q u e s e l e r e c o n o z c a l a c a l i d a d d e compañera p e r m a n e n t e 

q u e s e c o n d e n e a l a d e m a n d a d a a l r e c o n o c i m i e n t o 

p a r t i r d e l 1 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , f e c h a d e s u f a l l e c i m i e n t o 

Los hechos. 

¡restablecimiento d e l d e r e c h o , pidió 

c o n l a p e n s i o n a d a f a l l e c i d a , y 

| d e l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e , a 

S e m e n c i o n a n l o s s u p u e s t o s fácticos a f o l i o s 3 2 y 3 3 d e l e x p e d i e n t e , l o s c u a l e s s e 

s i n t e t i z a n d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

1 ) . L a s señoras EVELIA RAMÍREZ R E S T R E P O ( q . e 

ALARCÓN c o n v i v i e r o n c o m o compañeras p e r m a n e n t e s p o r más d e q u i n c e años 

2 . ) D u r a n t e e l t i e m p o d e l a c o n v i v e n c i a , l a señora E V E L I A R A M I R E Z R E S T R E P O o b t u v o 

e l r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión, q u e recibió h a s t a ' l a f e c h a d e s u d e c e s o , e l 1 4 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 

3 ) . L a pensión d e jubilación l e f u e r e c o n o c i d a c o n l a 

2 0 0 5 , e x p e d i d a p o r " E L R E P R E S E N T A N T E D 

N A C I O N A L E N E L D E P A R T A M E N T O D E R I S A R A L 

l a Nación F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s 

2 F o l i o 5 de l e x p e d i e n t e . 
3 F o l i o s 3 0 a 4 6 d e l e x p e d i e n t e , p r e s e n t a d a e l 2 7 d e n o v i e m b r e d e 2 0 ' 

t p . d . ) y MARÍA FABIOLA OSORIO 

¡Resolución 0 0 2 9 0 d e l 4 d e m a y o d e 

E L M I N I S T R O D E EDUCACIÓN 

D A , e n n o m b r e y representación d e 

: i e l M a g i s t e r i o " . 



Radicación 66001-23-33-000-2013-Óp008-01 
A c c i o n a n t e : MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN ' N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 j 

4 ) . C o n f u n d a m e n t o e n l a relación d e c o n v i v e n c i a m e n c i o n a d a , l a señora MARIA 
¡ 

FABIOLA OSORIO ALARCÓN solicitó l a sustitución d e l a pensión q u e l e f u e n e g a d a c o n 

l a Resolución N o . 1 6 1 d e l 1 8 d e a b r i l d e 2 0 1 2 , p o r tenejr¡ e l m i s m o s e x o d e l a j u b i l a d a 

f a l l e c i d a , a t e n d i e n d o l a s c o n s i d e r a c i o n e s c o n t e n d i d a s e r j ; u n e s t u d i o e l a b o r a d o p o r u n a 

" e n t i d a d f i d u c i a r i a " , según l a s c u a l e s l a sustitución pensiónal e n t r e p e r s o n a s d e l m i s m o 

s e x o c a r e c e d e f u n d a m e n t o jurídico, d a d o q u e n o está c p p t e m p l a d a e n l a l e y n i h a s i d o 

c o n s i d e r a d a y a c e p t a d a p o r l a j u r i s p r u d e n c i a d e unificación. 

5 ) . C o n t r a e s a decisión s e i n t e r p u s o r e c u r s o d e reposición q u e f u e r e c h a z a d o p o r q u e l a 

p e r s o n a q u e l o presentó d i j o a c t u a r e n n o m b r e d e l a i n t e r e s a d a p e r o n o acreditó l a f u e n t e 

d e representación c o n d o c u m e n t o a l g u n o . 

N o r m a s v i o l a d a s y c o n c e p t o d e violación. S e c i t a n c o m o t r a n s g r e d i d o s l o s artículos 4 , 

1 3 , 2 5 , 4 8 , 5 3 y 5 8 d e l a Constitución Política, y c o m o f u e n t e s l e g a l e s l o s artículos 1.° y 

3.° d e l a L e y 3 3 d e 1 9 7 3 , 1.° y 5.° d e l a L e y 1 2 d e 1 9 7 5 , 2.° y 3.° d e l a L e y 4 4 d e 1 9 8 0 , 

1.° y 2.° d e l a L e y 1 1 3 d e 1 9 8 5 , 3.° d e l a L e y 7 1 d e 1 9 8 8 , ' 8 1 d e l a L e y 8 1 2 d e 2 0 0 3 , 1 3 

d e l a L e y 7 9 7 d e 2 0 0 3 , l a s l e y e s 8 6 0 d e 2 0 0 3 , 5 4 d e 1 9 9 0 y 9 7 9 d e 2 0 0 5 . 

N o t o d a s l a s d i s p o s i c i o n e s n o r m a t i v a s e n u n c i a d a s a n t e r i o r m e n t e s o n o b j e t o d e análisis 
¡ 

e n e l c o n c e p t o d e violación, c o m o s e observará a continuación. 

I n i c i a l m e n t e l a d e m a n d a r e f e r e n c i a l a s n o r m a s c o n s t i t u c i o n a l e s , e l c o n t e n i d o d e l a 

constitución, e l d e r e c h o a l a I g u a l d a d , e l c o n c e p t o d e t r a j j a j o c o m o d e r e c h o y obligación 

s o c i a l , l o s f u n d a m e n t o s d e l a s e g u r i d a d s o c i a l , e l m a n d q t o s o b r e e l e s t a t u t o d e l t r a b a j o 

q u e I n c o r p o r a a l d e r e c h o i n t e r n o l o s c o n v e n i o s i n t e r n a c i o n a l e s s o b r e e s t a m a t e r i a l a b o r a l , 

y l o s p r i n c i p i o s d e i r r e t r o a c t i v i d a d d e l a l e y . I g u a l m e n t e , a^rma e ' carácter i n c o n t r o v e r t i b l e 

d e l o s c o n c e p t o s q u e r e g u l a e l l e g i s l a d o r s o b r e l a e q u i d a d , l a u t i l i d a d pública o e l interés 

g e n e r a l , q u e a p l i c a a i a n e c e s i d a d d e i a pensión c o m o f u e n t e d e u n a v i d a d i g n a . 

A continuación, t r a s c r i b e l a s d i s p o s i c i o n e s l e g a l e s c i t a d a s a n t e r i o r m e n t e , además d e l 

artículo 4 7 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 y s u modificación p o r e l artículo 1 3 d e l a L e y 7 9 7 d e 

2 0 0 3 , s o b r e e l r e q u i s i t o d e c o n v i v e n c i a m a r i t a l c o n e l c a u s a n t e d u r a n t e d o s años, j u n t o a 

l a s e n t e n c i a d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d C - 1 T 7 6 d e 2 0 1 1 , q u e cjieclaró ¡nexequible l a e x i g e n c i a 

d e q u e f u e r e con anterioridad a su muerte. 



Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 ( 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : M A R l A F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 

L u e g o d e a n a l i z a r m u y sintéticamente a l g u n o s a p a r t e s d e l a s n o r m a s , a c u d e a a l g u n o s 

a r g u m e n t o s j u r i s p r u d e n c i a l e s c o n t e n i d o s e n l a s s e i t e n c i a s C - 0 7 5 d e 2 0 0 7 y C - 5 5 7 d e 

2 0 1 1 , c o n l a s q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l precisó Iaó b a s e s s o b r e l a s c u a l e s l a s p a r e j a s 

d e l m i s m o s e x o t i e n e n d e r e c h o a s u s t i t u i r s e m u t u a m e n t e e n l a pensión, y l o s e x p u e s t o s 

e n e l f a l l o d e t u t e l a T - 7 1 7 d e 2 0 1 1 , q u e advirtió q u e n o e x i s t e u n a t a r i f a l e g a l p a r a 

d e m o s t r a r l a unión m a r i t a l d e h e c h o p a r a l a s parejás d e l m i s m o s e x o , unión d e h e c h o 

c o m p r e n d i d a e n e l c o n c e p t o cónyuge e m p l e a d a p o r 

Contestación de la demanda. 

n u e s t r o o r d e n a m i e n t o p o s i t i v o . 

E n l a contestación d e l a d e m a n d a , e l M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o N a c i o n a l 

d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o , señaló q u e n o e x i s t e n o r m a q u e a u t o r i c e e l 

r e c o n o c i m i e n t o d e l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e a 

c o r r e s p o n d e n a l a L e y 9 1 d e 1 9 8 9 y l o s D e c r e t o s 1 9 6 d e 1 9 9 5 , 1 8 4 8 d e 1 9 6 9 y 1 1 6 0 d e 

1 9 8 9 . Agregó q u e e l e s t u d i o y e l a c t o d e r e c o n o c i m i e i i t o d e l a pensión e s d e c o m p e t e n c i a 

d e l a r e s p e c t i v a Secretaría d e Educación a l a c u a l p ésta s e r v i c i o s e l d o c e n t e . 

Excepciones. 

P r o p u s o c o m o e x c e p c i o n e s d e mérito l a s d e (i) c a d u 

d e n e g a t i v a a l r e c o n o c i m i e n t o debió p r e s e n t a r l a 

¿¡dad d e l a acción p o r q u e a l t r a t a r s e 

d e m a n d a d e n t r o d e l o s 4 m e s e s 

s i g u i e n t e s a partir del agotamiento de la vía gubernativa, l a d e (ii) prescripción d e t r e s 

años, a n t e r i o r e s a l a s o l i c i t u d d e l r e c o n o c i m i e n t o d e tensión d e s o b r e v i v i e n t e s , l a d e (iii) 

I n e x i s t e n c i a d e l a obligación, c o m o s e sustentó e n él a c t o a d m i n i s t r a t i v o s o b r e l a b a s e 

l e g a l i n v o c a d a y l a d e (vi) f a l t a d e l e g i t i m i d a d p o r l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación 

N a c i o n a l - F o n d o N a c i o n a l d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s ! d e l M a g i s t e r i o . 

La sentencia de primera instancia. 

E l A - q u o desestimó l a excepción d e f a l t a d e legitimación p o r p a s i v a q u e p r o p u s o l a 

Nación y accedió a l a s súplicas d e l a d e m a n d a . 

A d v i e r t e e l T r i b u n a l q u e e l f u n d a m e n t o p a r a e x p e d i r 

2 8 3 1 d e 2 0 0 5 q u e c o n s a g r a l a f a c u l t a d p a r a l o s e n t e s 

p r e v i a c i e r t a actuación a d m i n i s t r a t i v a , p a r a 

él a c t o a d m i n i s t r a t i v o e s e l D e c r e t o 

t e r r i t o r i a l e s c e r t i f i c a d o s d e s u s c r i b i r , 
i 

canoélar s u obligación e l F o n d o d e 



5 

Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 j 

P r e s t a c i o n e s , e s d e c i r , l a Nación, n o e x i s t i e n d o d u d a s o b r e e n quién r e c a e l a legitimación 

p o r p a s i v a , e s t o e s , a i a d e m a n d a d a e n e s t e c a s o . 

E n c u a n t o a l a pensión s o l i c i t a d a , e l T r i b u n a l consideró q u e l a d e m a n d a n t e sí t i e n e 

d e r e c h o a l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e s , e n atención a l o 

c o n s i d e r a d o y r e s u e l t o e n l a s s e n t e n c i a s d e constitucionólidad y d e t u t e l a m e n c i o n a d a s , 

e n l a s q u e s e definió q u e e s e d e r e c h o c o r r e s p o n d e t a n t o a p e r s o n a s d e d i f e r e n t e s e x o 

c o m o a q u i e n e s c o n v i v e n t e n i e n d o e l m i s m o s e x o , c o n v i v e n c i a d e m o s t r a d a e n unión l i b r e 

p o r más d e t r e i n t a años d e l a s señoras E v e i i a Ramírez R e s t r e p o y l a d e m a n d a n t e María 

F a b i o l a O s o r i o Alarcón. 

F i n a l m e n t e , s i n p r o n u n c i a r s e s o b r e l a excepción d e prescripción, condenó e n c o s t a s a l a 

e n t i d a d d e m a n d a d a , p o r s e r l a v e n c i d a e n e l j u i c i o . 

Trámite procesal. 

• E l J u z g a d o C u a r t o A d m i n i s t r a t i v o d e P e r e i r a , e l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 2 s e 

declaró i n c o m p e t e n t e , p o r razón d e l a cuantía, y remitió l a d e m a n d a a l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a ( f l s . 5 1 y 5 1 ) . 

• E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a , ¡nadmitió l a d e m a n d a q u e e s t a b a d i r i g i d a 

c o n t r a e l m u n i c i p i o d e P e r e i r a , p o r extrañar e l r e q u i s i t o d e l c o n c e p t o d e violación d e l a s 

n o r m a s y p o r n o d e m a n d a r a l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o d e 

P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o ( f l s . 5 7 y 5 8 ) . 

• L a p a r t e d e m a n d a n t e h i z o l a corrección y subsanó l a d e m a n d a , t a l c o m o s e había 

o r d e n a d o , d e m a n d a n d o a l a Nación - M i n i s t e r i o d e Educación N a c i o n a l - F o n d o d e 

P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o y a g r e g a n d o e l c o n c e p t o d e violación d e l a s n o r m a s 

p r e v i a m e n t e i n d i c a d a s c o m o v u l n e r a d a s ( f l s . 6 0 a 6 8 ) . 

• M e d i a n t e a u t o d e 1 4 d e f e b r e r o d e 2 0 1 3 s e admitió l a d e m a n d a , reconoció 

personería a l a a p o d e r a d a , ordenó l o s t r a s l a d o s d e l e y y requirió a l a d e m a n d a d a p a r a 
í 

e n t r e g a r c o m o p r u e b a e l e x p e d i e n t e a d m i n i s t r a t i v o c o r r e s p p n d i e n t e ( f l s . 7 4 y 7 5 ) . 
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• M e d i a n t e e s c r i t o p r e s e n t a d o e l 1 5 d e m a y o d e ¡2013 ( f l s . 1 0 6 y 1 0 7 ) , l a d e m a n d a d a 

d i o contestación a l a d e m a n d a , s e o p u s o a l a s p r e t e n s i o n e s d e e l l a y alegó c o m o 

e x c e p c i o n e s l a c a d u c i d a d , l a prescripción t r i e n a ¡ d e l a s m e s a d a s pensiónales, l a 

i n e x i s t e n c i a d e l a obligación y l a f a l t a d e legitimación! p o r p a s i v a . 

• 

S e corrió t r a s l a d o d e l a s e x c e p c i o n e s y l a p a r t e d e m a n d a n t e presentó e s c r i t o d e 

oposición a l a s m i s m a s ( f l s . 1 1 2 a 1 1 6 ) . 

E l m a g i s t r a d o c o n d u c t o r d e l p r o c e s o e n e l T r f i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a , 

c o n p r o v i d e n c i a d e 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 3 , citó a l a s p a r t e s a l a a u d i e n c i a i n i c i a l d e q u e 

t r a t a e l artículo 1 8 0 d e l C P A C A , p a r a e l 1 1 d e j u l i o 

• E n d e s a r r o l l o d e l a a u d i e n c i a i n i c i a l ( f l s . 1¿3 a 1 2 6 ) s e evacuó l a e t a p a d e 

s a n e a m i e n t o d e l p r o c e s o , s e decidió l a excepción p r e v i a d e c a d u c i d a d , s e manifestó 

s o b r e l a i n o p o r t u n i d a d p a r a r e s o l v e r l a excepción d e ¡prescripción t r i e n a l d e l a s m e s a d a s 

pensiónales, q u e dejó p a r a d e c i d i r e n l a s e n t e n c i a , s e fijó e l l i t i g i o , c o n s i s t e n t e e n 

d e t e r m i n a r s i l a d e m a n d a n t e tenía d e r e c h o a c f u e s e r e c o n o z c a l a pensión d e 

s o b r e v i v i e n t e s e n c a l i d a d d e compañera p e r m a n e n t e d e l a señora E v e i i a Ramírez 

R e s t r e p o y decretó p r u e b a s t e s t i m o n i a l e s q u e f u e r o r f p r a c t i c a d a s e n s u o p o r t u n i d a d ( f l s . 

1 2 8 a 1 3 1 y C D a f l . 1 3 2 ) . 

d e 2 0 1 3 . ( f l . 1 1 9 ) . 

• D u r a n t e e l p l a z o d e l e y , c o n c e d i d o p a r a p r e s 

p a r t e d e m a n d a n t e s e pronunció, m i e n t r a s l a d e m a n d 

s i l e n c i o . U n a v e z c u m p l i d o l o a n t e r i o r , l a S a l a tomó 

El recurso. 

éntar l o s a l e g a t o s d e conclusión, l a 

I d a y e l M i n i s t e r i o Público g u a r d a r o n 

ta decisión d e p r i m e r a i n s t a n c i a . 

A 

sü 

L a e n t i d a d d e m a n d a d a i n t e r p u s o r e c u r s o d e apelación 

l i t i g i o e n l a p r i m e r a i n s t a n c i a ( f l . 1 6 1 ) . Manifestó 

prestación s e h a c a u s a d o c u a n d o s e h a n c u m p l i d o 

9 1 / 8 9 y a r t . 2.° d e l D e c r e t o 3 7 5 2 d e 2 0 0 3 ) y s o b r e l a 

( a r t . 3.° d e l D e c r e t o 3 7 5 2 d e 2 0 0 3 ) . 

c o n t r a e l proveído q u e p u s o f i n a i 

i n c o n f o r m i d a d d i c i e n d o q u e u n a 

I l o s r e q u i s i t o s d e e x i g i b i l i d a d ( L e y 

b a s e d e l a s c o t i z a c i o n e s a c r e d i t a d a s 
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I g u a l m e n t e señala q u e a l m o m e n t o d e s u fallecimientó!, a l o s d o c e n t e s a f i l i a d o s a l 

FONPREMAG s e l e s a p l i c a l a L e y 9 1 / 8 9 y l o s D e c r e t o s f848 d e 1 9 6 9 y 1 1 6 0 d e 1 9 8 9 , 

q u e r e c o n o c e n l a pensión postmortem a l o s b e n e f i c i a r i o s d e l d o c e n t e q u e h a y a c u m p l i d o 

2 0 años o más d e s e r v i c i o s . 

ñacionálizada y p o r e l l o n o p r o c e d e e l 

p r e v i s t o e n l a s n o r m a s q u e l e 

También e x p r e s a q u e e n e s t e c a s o l a d o c e n t e e s 

r e c o n o c i m i e n t o d e pensión d e s o b r e v i v i e n t e s p o r n o e s t a r 

s o n a p l i c a b l e s , e s d e c i r , l a s L e y e s 1 0 0 d e 1 9 9 3 y 7 9 7 d e 2 0 0 3 . 

Alegatos de conclusión. 

L a s p a r t e s y e l a g e n t e d e l M i n i s t e r i o Público g u a r d a r o n s i l e n c i o 

P r o c e d e l a S a l a a d e c i d i r e l l i t i g i o , p r e v i a s l a s s i g u i e n t e s : 

CONSIDERACIONES 

A n t e s d e a s u m i r e l e s t u d i o d e l p r o b l e m a d e f o n d o , e s netíesario v e r i f i c a r q u e n o e x i s t a 

c a u s a l d e n u l i d a d q u e i n v a l i d e l o a c t u a d o , p u e s e s t a s a l a a d v i e r t e d o s I r r e g u l a r i d a d e s q u e 

s e analizarán a continuación, u n a s o b r e l a condición d e l a c o d e r a d o d e l a d e m a n d a d a y 

o t r a s o b r e l a f a l t a d e decisión d e l a excepción p r e v i a d e f a l t a d e legitimación p o r p a s i v a 

e n l a a u d i e n c i a i n i c i a l . 

La condición de abogado inscrito. 

P a r a a c e p t a r q u e a l g u i e n actúe e n representación4 d ^ o t r a p e r s o n a , e s n e c e s a r i o 

e n c o n t r a r s e f a c u l t a d o p o r l e y o p o r c o n v e n i o , y s i s e t r a t a e f e l a representación e n trámite 

j u d i c i a l , e s t a d e b e r e a l i z a r s e p o r m e d i o d e u n a b o g a d o i n s c r i t o , l o q u e n o a p a r e c e e n l o s 

d o c u m e n t o s r e c i b i d o s e n secretaría, t o d a v e z q u e e l p o i l e r o t o r g a d o y e l e s c r i t o d e 

contestación a l a d e m a n d a e n n o m b r e d e l a Nación, f u e r o n e n t r e g a d o s a l T r i b u n a l p o r 

p e r s o n a d i s t i n t a . 

4 A r t . 1 5 0 5 de l C . C . 
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2 0 1 3 

h a w e b d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a 

J u d i c a t u r a , e n d o n d e encontró e l número d e l a t a r j e t a ! p r o f e s i o n a l señalado e n l o s e s c r i t o s 

e n mención, c o m o a s i g n a d a a l a p o d e r a d o a q u i e n e l 

reconoció personería, c o n l o c u a l ningún e f e c t o ilegít 

T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a 

i j m o p r o d u j o t a l omisión, l o q u e u n i d o 

a l s i l e n c i o d e l a p a r t e a c c i o n a n t e , l o c o n s t i t u y e e n u n y e r r o i n a n e . 

La excepción de falta de legitimación por pasiva 

Está p r e v i s t a , e n e l n u m e r a l 6 o d e l artículo 1 8 0 d e l 

p a s i v a c o m o u n m o t i v o d e excepción p r e v i a p a r a 

i n i c i a l , p e s e a l o c u a l n o h u b o p r o n u n c i a m i e n t o s o 

decidió l a excepción e n l a s e n t e n c i a , l a m i s m a q u e esí o b j e t o d e impugnación p o r r a z o n e s 

c o m p l e t a m e n t e d i f e r e n t e s . 

C P A C A , l a f a l t a d e legitimación p o r 

s e r r e s u e l t a d e n t r o d e l a a u d i e n c i a 

¡jre e s e a s p e c t o p r o c e s a l . E l a quo 

C o m o l a i r r e g u l a r i d a d n o afectó interés d e l a p a r t e ¡interesada, c o m o q u i e r a q u e s e l e 

decidió e n p r o v i d e n c i a c o n t r a l a c u a l n o s e expresó i n c o n f o r m i d a d e n e s e a s p e c t o , n o s e 

detendrá l a S a l a s o b r e e l p a r t i c u l a r , y s e limitará a señalar q u e c o m p a r t e e l j u i c i o r e a l i z a d o 

p o r e l a quo, q u e a s u v e z s e ciñe e s t r i c t a m e n t e a l o s l i n e a m i e n t o s c o n s t i t u c i o n a l e s y 

l e g a l e s s o b r e l o s c o n c e p t o s d e descentralización, dekconcentración y delegación.5 

F i n a l m e n t e , s o b r e l a s d o s i r r e g u l a r i d a d e s a n a l i z a d a s , s e r e s a l t a q u e n i l a s p a r t e s n i l a 

a g e n c i a d e l M i n i s t e r i o Público l a s a d v i r t i e r o n , d e b i e n d o t e n e r s e p o r s a n e a d a s , d e s d e e l 

m o m e n t o e n q u e s e g u a r d a s i l e n c i o y s e a v a n z a a u n a n u e v a e t a p a d e l p r o c e s o , c o n f o r m e 

s e prevé e n l o s artículos 2 0 7 d e l C P A C A y 1 3 2 d e l C G P 

D i l u c i d a d o l o a n t e r i o r , c o m o n o e x i s t e c a u s a l d e n u l i c f ád q u e i n v a l i d e l o a c t u a d o , p r o c e d e 

l a S a l a a d e c i d i r d e f o n d o e l l i t i g o , c o m o a p a r e c e : 

Problema Jurídico. 

Deberá l a S a l a d e t e r m i n a r s i erró e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a a l r e c o n o c e r 

pensión d e s o b r e v i v i e n t e s a l a d e m a n d a n t e , e n c a l i d a d d e compañera p e r m a n e n t e d e l a 

f a l l e c i d a d o c e n t e E V E L I A RAMÍREZ R E S T R E P O , p o r t r a t a r s e d e u n a c o m u n i d a d m a r i t a l 

d e l m i s m o s e x o . 

5 S o b r e e l pa r t i cu la r v e r e n t r e o t r a s las s e n t e n c i a s C - 3 7 2 d e 2 0 0 2 , C - 5 8 1 d e 1 9 9 9 , C - 4 9 6 d e 1 9 9 8 . 
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S e señala p o r l a S a l a c o m o p r o b l e m a jurídico e l i n d i c a d o , a l e n c o n t r a r q u e l a p a r t e 

r e c u r r e n t e n o c e n t r a l o s a r g u m e n t o s d e s u i n c o n f o r m i d a d cón e l d e b a t e jurídico p l a n t e a d o 

e n l a decisión d e l a quo, q u e motivó s u decisión e n l a i d e n t i d a d d e l s e x o d e l a d e m a n d a n t e 

y d e l a d o c e n t e p e n s i o n a d a f a l l e c i d a , e n t a n t o q u e e l recürso d e apelación s e r e f i e r e a 

g e n e r a l i d a d e s s o b r e e l i n c u m p l i m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s l e g a l e s s i n e x p r e s a r v e r d a d e r a s 

r a z o n e s d e impugnación s o b r e l o d e c i d i d o y l o s f u n d a m e n t o s e x p u e s t o s p a r a r e s o l v e r l o , 

q u e s o n r a z o n e s s u f i c i e n t e s p a r a q u e l a S a l a f i j e e l l i t i g i o 

f u n d a m e n t o s aquí e s g r i m i d o s . 

El acto Acusado. 

S e t r a t a d e l a Resolución N o . 1 6 1 d e 1 8 d e a b r i l d p 2 0 1 2 , e x p e d i d a p o r «EL 

S E C R E T A R I O D E EDUCACIÓN D E L M U N I C I P I O DÉ P E R E I R A , e n n o m b r e y 

y c o n c e n t r e e l d e b a t e e n l o s 

representación d e l a E n t i d a d T e r r i t o r i a l - F o n d o N a c i o n a l 

Magisterio», q u e negó l a petición d e r e c o n o c i m i e n t o 

d e P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l 

y p a g o d e l a pensión d e 

s o b r e v i v i e n t e s p r e s e n t a d a p o r l a d e m a n d a n t e e l 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 ( f l . 4 ) . 

E n c u a n t o a l a resolución q u e rechazó e l r e c u r s o d e reposición, q u e n o e r a d e f o r z o s a 

interposición, c a r e c e d e e f e c t o s o b r e e l d e r e c h o d e p r e c a d o , además d e q u e n o s e 

confirmará l a p r o v i d e n c i a d e expresó c o n c e p t o d e violación a l g u n o , p o r l o q u e l a S a l a 

p r i m e r a i n s t a n c i a e n e s t e a s p e c t o . 

De lo probado en el proceso. 

1 ) A f o l i o s 9 y 1 0 d e l e x p e d i e n t e o b r a c o p i a d e l a Resolución] 2 9 0 d e m a y o 4 d e 2 0 0 2 , p o r 

m e d i o d e l a c u a l l e r e c o n o c e pensión d e jubilación v i t a l i c i a a c a r g o d e l F o n d o d e 

P r e s t a c i o n e s S o c i a l e s d e l M a g i s t e r i o , a l a señora E v e i i a Fjámírez R e s t r e p o , e n c a l i d a d 

d e d o c e n t e n a c i o n a l i z a d a , e n l a q u e s e c i t a n c o m o fundamentó l e g a l l a s L e y e s 6 d e 1 9 6 5 , 

3 3 d e 1 9 8 5 , 7 1 d e 1 9 8 8 y 9 1 d e 1 9 8 9 . 

2 ) A f o l i o 8 o b r a l a c o p i a d e l r e g i s t r o c i v i l d e f a l l e c i m i e n t o fie l a señora E v e i i a Ramírez 

R e s t r e p o e l 1 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 . 
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3 ) C o n s t a a f o l i o 4 l a s o l i c i t u d d e pensión d e 

d e m a n d a n t e e l 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 . 

4 ) S e aportó l a Resolución 1 6 1 d e a b r i l 1 8 d e 2 0 

n e g a t i v a m e n t e l a s o l i c i t u d , y s e señala q u e s o l o e s 

5 ) S e presentó r e c u r s o d e reposición, q u e f u e rechazádo c o n l a Resolución 1 9 2 8 d e m a y o 

2 9 / 1 2 , p o r f a l t a d e p r u e b a s o b r e e l m a n d a t o p a r a e j e r c e r l a representación ( f l . 5 y 1 0 4 ) . 

6 ) E n l a a u d i e n c i a d e p r u e b a s ( f l s . 1 2 8 a 1 3 1 y C D a | l 1 3 2 ) , s e r e c i b i e r o n l o s t e s t i m o n i o s 

d e B e r t h a Ramírez R e s t r e p o y S a n t i a g o Q u i n t e r o S a l a z a r , q u i e n e s , p o r c o n o c e r a l a s 

s o b r e v i v i e n t e s p r e s e n t a d a p o r l a 

1 2 ( f l s . 4 , 1 0 2 y 1 0 3 ) q u e resolvió 

s u s c e p t i b l e d e l r e c u r s o d e reposición. 
á 

señoras E V E L I A RAMÍREZ R . y MARÍA F A B 

d e c l a r a c i o n e s c o n c o r d a n t e s , p r e c i s a s e i n f o r m a d a s 

p a r a d i r i m i r e l l i t i g i o , c o n s i s t e n t e s e n l a c o n v i v e n c i a } d e e s t a s señoras a p a r t i r d e l año 

1 9 7 8 , s i n interrupción, h a s t a e l d e c e s o d e l a p r i m e r a 

s u e n f e r m e d a d y e l f a l l e c i m i e n t o , e x p l i c a n d o q u e l a 

l a s l a b o r e s p r o p i a s d e l h o g a r y dependía econórr 

Ramírez R e s t r e p o . 

t i l e e l l a s , c o m p r e n d i e n d o l a e t a p a d e 

¡señora d e m a n d a n t e s e d e d i c a b a a 

¡camente d e s u compañera E v e i i a 

Análisis de la Sala. 

I n v o c a n d o l o p r e v i s t o p o r l a s L e y e s 9 6 2 d e 2 0 0 5 , 9 

2 0 0 5 , l a Resolución 1 6 1 d e 2 0 1 2 , aquí d e m a n d a d a , 

l a s o l i c i t u d d e sustitución p e n s i o n a l p o r l a s i g u i e n t e rjazón, q u e f u n d a m e n t a l o d e c i d i d o 

O L A O S O R I O A . , v e r t i e r o n s u s 

I a c r e d i t a r o n l o s h e c h o s r e l e v a n t e s 

• 

( d e 1 9 8 9 y p o r e l D e c r e t o 2 8 3 1 d e 

éstima q u e s e h a c e n e c e s a r i o n e g a r 

«Que l a e n t i d a d f i d u c i a r i a m e d i a n t e H O J A í¡DE REVISIÓN c o n f e c h a d e 
e s t u d i o 2 5 - 0 1 - 2 0 1 2 e i d e n t i f i c a d o r N o . 1 0 3 9 ^ 7 señalo: "Se revisó el caso 
en concreto, no existiendo norma que autorice el reconocimiento de esta 
prestación a parejas del mismo sexo. De otra parte es necesario aclarar que 
si bien es cierto existen sentencias para casosjparticulares sobre el tema en 
mención, también es cierto que no existe1 jurisprudencia unificada al 
respecto, razón por la cual la corte constitucional fijó plazo de un (1) año al 
Congreso de la República para que se pronuncie o legisle sobre este tema». 

Según l o e x p r e s a d o , e s t a f u e l a única razón p a r a negér l a sustitución pensional s o l i c i t a d a , 

h o y pensión d e s o b r e v i v e n c i a , c o n s i s t e n t e e n q u e \ $ 

e s t u v o c o n f o r m a d a p o r p e r s o n a s d e l m i s m o s e x o . 

p a r e j a q u e s o s t u v o l a c o n v i v e n c i a 
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S i e n d o e s t e t e m a t r a s c e n d e n t e p a r a l a v i d a n a c i o n a l p o r i m p l i c a r u n o s a s p e c t o s s o c i a l e s , 

c u l t u r a l e s , p e r s o n a l e s y económicos a l r e d e d o r d e deijóchos f u n d a m e n t a l e s d e l a s 

p e r s o n a s , l a S a l a e s t i m a n e c e s a r i o p l a n t e a r s u s c o n s i d e r a c i o n e s d e n t r o d e l m a r c o d e l 

o r d e n a m i e n t o i n t e r n a c i o n a l . 

Control de convencionalidad. 

E l c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l i d a d s e creó e n e l S i s t e m a I n t e r a m e r i c a n o d e D e r e c h o s 

H u m a n o s c o n e l propósito d e c o n t a r c o n u n i n s t r u m e n t o e f e c t i v o p a r a l a d e f e n s a d e l o s 

d e r e c h o s y l o s p r i n c i p i o s democráticos p r e v i s t o s e n l a Convención A m e r i c a n a d e 

D e r e c h o s H u m a n o s , a l o s q u e r e s u l t a n s u j e t a s t o d a s l a s a u t o r i d a d e s d e l o s e s t a d o s q u e 

l a r a t i f i c a n , i n c l u i d o s l o s j u e c e s e n c u m p l i m i e n t o d e | j m a n d a t o c o n s t i t u c i o n a l d e 

s o m e t i m i e n t o a l i m p e r i o d e l a Constitución y d e l a l e y . 

L a Constitución Política c o l o m b i a n a estableció l a integféción d e l a s n o r m a s s o b r e 

d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e p a c t e n u e s t r o E s t a d o y s e r a t i f i q u e n p o r l e y a s u t e x t o c o m o 

d e r e c h o i n t e r n o , c o n f o r m a n d o u n t o d o c o n o c i d o c o m o bloque de constitucionalidad. 

E n e f e c t o , s e h a a f i r m a d o : 

«La ¡nterrelación d e l o s t r i b u n a l e s i n t e r n a c i o n a l e s e n m a t e r i a d e d e r e c h o s 
h u m a n o s y l o s t r i b u n a l e s n a c i o n a l e s e s l o q u e s e h a v e n i d o a d e n o m i n a r 
c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l i d a d , s u r g i d o a p a r t i r d e l aportó d e ' a j u r i s p r u d e n c i a 
i n t e r a m e r i c a n a , e " i m p l i c a v a l o r a r l o s a c t o s d e l a a u t o r i d a d i n t e r n a a l a l u z 
d e l D e r e c h o i n t e r n a c i o n a l d e l o s d e r e c h o s h u m a n o s , e x p r e s a d o e n t r a t a d o s 
o c o n v e n c i o n e s " , a u n q u e n o h a l o g r a d o l l e g a r a l a 
l o s j u e c e s d e m e n o r jerarquía. 

p e r i f e r i a " d e l d e r e c h o : 

E l c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l i d a d p u e d e d a r s e a n i v e l t a j i j t o i n t e r n a c i o n a l c o m o 
i n t e r n o y , c u a n d o s e u t i l i z a b i e n , c o n t r i b u y e a q u e a s f u e n t e s i n t e r n a s e 
i n t e r n a c i o n a l e s d e l d e r e c h o v i g e n t e e n c a d a E s t a d o ( p u e d a n a p l i c a r s e p o r 
t o d a s l a s a u t o r i d a d e s d e m a n e r a o r d e n a d a , lógica, áhnónica y c o h e r e n t e . 
Así, e n t o n c e s , l a p r e m i s a d e l c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l j d a d " r e s i d e e n l a i d e a 
- q u e r i g e e l c o m p o r t a m i e n t o d e l E s t a d o p a r t e e n u n t r a t a d o i n t e r n a c i o n a l - d e 
q u e l a n o r m a d e e s t e carácter o b l i g a a l E s t a d o e n s u ¿jpnjunto. E s éste, y n o 
sólo a l g u n o s órganos o a g e n t e s , q u i e n a s u m e l o ^ j c o m p r o m i s o s y l o s 
d e b e r e s d e carácter i n t e r n a c i o n a l . Así l a s c o s a s , ningún s e c t o r d e l E s t a d o -
n a c i o n a l o r e g i o n a l , f e d e r a l o l o c a l - podría sustraeróé a l c u m p l i m i e n t o d e 
e s o s d e b e r e s ; e n c o n s e c u e n c i a , l o s t r i b u n a l e s i n t e n t o s deberían a n a l i z a r l a 
o b s e r v a n c i a d e aquéllos y a j u s t a r s u s d e c i s i o n e s a e s t a s i m p e r a t i v o s . D e ahí 
q u e e j e r z a n u n c o n t r o l d e c o n v e n c i o n a l i d a d q u e s e e x t i e n d e t a n t o a l a 
actuación d e órganos n o j u r i s d i c c i o n a l e s c o m o ( a l a d e órganos 
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j u r i s d i c c i o n a l e s , c u a n d o e s t a actuación q u e d 
d e l t r i b u n a l q u e e j e r c e e l control».6 

E n e l ámbito d e l b l o q u e d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d , e n e l 

a s u j e t a a revisión p o r p a r t e 

i n c o r p o r a d a s l a s n o r m a s s o b r e d e r e c h o s fundamentóles y d e s d e e s a p e r s p e c t i v a l a S a l a 

e n c u e n t r a q u e e s a decisión d e l a administración e s 

d e r e c h o c o l o m b i a n o , s e e n c u e n t r a n 

j s i v a d e a l g u n o s d e e s o s d e r e c h o s , 

c o m o s e d i s p u s o p o r l a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e f e c h o s H u m a n o s e n c a s o s i m i l a r a l 

q u e s e r e s u e l v e aquí, c o m o l o h i z o c o n l a s e n t e n c i a 

A l b e r t o D u q u e c o n t r a e l E s t a d o c o l o m b i a n o . 

l e 2 6 d e f e b r e r o d e 2 0 1 6 7 , d e Ángel 

L a C o r t e I n t e r a m e r i c a n a d e D e r e c h o s H u m a n o s reconoció 

d e r e c h o a l a i g u a l d a d a n t e l a l e y y a l a n o discriminación 

D u q u e por no haberle permitido acceder en condiciones 

sobrevivencia, luego de la defünción de su pareja 

c o n s a g r a b a e l d e r e c h o p a r a l o s cónyuges o c o m p a r 

recordó q u e n i n g u n a n o r m a , decisión o práctica d e 

a u t o r i d a d e s e s t a t a l e s o p o r p a r t i c u l a r e s , p u e d e d i s m i n u i r 

d e r e c h o s d e u n a p e r s o n a a p a r t i r d e s u orientación 

reconoció l a e x i s t e n c i a d e e s e h e c h o ilícito i n t e r n a c i o n a l 

l a expedición d e l a s e n t e n c i a d e l a C o r t e Constitucionál 

h a t e n i d o aplicación c o n c r e t a . 

E f e c t i v a m e n t e , e n l a s e n t e n c i a d e constitución 

ió e n e s a ocasión l a violación a l 

e n p e r j u i c i o d e Ángel A l b e r t o 

de igualdad a la pensión de 

c o n b a s e e n l a n o r m a t i v i d a d q u e 

óros p e r o d e d i f e r e n t e s e x o . E n e l l a 

¡derecho i n t e r n o , s e a p o r p a r t e d e 

o r e s t r i n g i r , d e m o d o a l g u n o , l o s 

s e x u a l y e x p l i c a q u e e l E s t a d o 

p e r o q u e l o había s u p e r a d o c o n 

C - 3 6 6 d e 1 6 d e a b r i l d e 2 0 0 8 q u e 

i l i d a d C - 3 6 6 d e 2 0 0 8 , l a C o r t e 

C o n s t i t u c i o n a l c o l o m b i a n a analizó e l t e m a , revisó l a s r e g l a s q u e l i m i t a n l a p o t e s t a d d e 

configuración d e l l e g i s l a d o r y e l e f e c t o económico 

p a r e j a s d e l m i s m o s e x o , j u s t i f i c a n d o s u decisión así: 

«Como c o n s e c u e n c i a lógica d e l r e s p e t o p o r 
e n c u e n t r a e l d e l i b r e d e s a r r o l l o d e l a p e r s o n 
p r o t e g e l a l i b e r t a d g e n e r a l d e acción, i n v o l u c 
i m a g e n y l a l i b e r t a d s e x u a l , e n t r e o t r a s m a n i f e s t a c i o n e s 
m e r e c e d o r a s d e protección. ... 

á d i g n i d a d d e l a p e r s o n a s e 
ílidad, c u y o núcleo e s e n c i a l 
¡¡ando e l d e r e c h o a l a p r o p i a 

d e l a p e r s o n a l i d a d 

Así, p a r a q u e u n a limitación a l d e r e c h o i n d i v ' c l u a l 
p e r s o n a l i d a d s e a legítima y , p o r l o m i s m o n o a 
d e u n f u n d a m e n t o jurídico c o n s t i t u c i o n a l . N o 

6 T E O R I A D E L C O N T R O L D E C O N V E N C I O N A L I D A D , artículo p u b l i c a d o 
O n - l i n e s o b r e E s t u d i o s c o n s t i t u c i o n a l e s , v o l . 1 4 n o . 1 , j u l i o 2 1 0 6 , O L A H Í O 
7 S u r e s u m e n f u e p u b l i c a d o e n l a p r e n s a c o l o m b i a n a , v e r E l E s p e c t a d 

¡!de l a extensión d e l d e r e c h o a l a s 

a l l i b r e d e s a r r o l l o d e l a 
Ópitraria, s e r e q u i e r e q u e g o c e 

a s t a q u e e l d e r e c h o d e o t r a s 

po r la U n i v e r s i d a d d e l a S a b a n a , e n versión 
GARCÍA Hernán A l e j a n d r o . 

Ór de l d o m i n g o 1 8 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 6 . 
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p e r s o n a s o l a f a c u l t a d d e l a a u t o r i d a d s e b a s e n e n h o r m a s jurídicas válidas, 
s i n o q u e e n l a n e c e s a r i a ponderación v a l o r a t i v a S e r e s p e t e l a jerarquía 
c o n s t i t u c i o n a l d e l d e r e c h o f u n d a m e n t a l m e n c i o n a d o . 

L a pensión d e s o b r e v i v i e n t e s , a n t e s d e n o m i n a d o d e r e c h o a l a sustitución 
p e n s i o n a l , h a s i d o d e f i n i d a c o m o u n a d e l a s expre¿jones d e l d e r e c h o a l a 
s e g u r i d a d s o c i a l s i e n d o u n a prestación q u e s e g p n e r a a f a v o r d e l a s 
p e r s o n a s q u e dependían económicamente d e [ j o t r a q u e f a l l e c e , y 
c o r r e s p o n d e a u n a garantía p r o p i a d e l s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l f u n d a d a 
e n v a r i o s p r i n c i p i o s c o n s t i t u c i o n a l e s , e n t r e e l l o s e l dé s o l i d a r i d a d q u e l l e v a 
a b r i n d a r e s t a b i l i d a d económica y s o c i a l a l o s allegájdos a l c a u s a n t e ; e l d e 
r e c i p r o c i d a d , p o r c u a n t o d e e s t a m a n e r a e l l e g l s l a d c j r recónoce e n f a v o r d e 
c i e r t a s p e r s o n a s u n a prestación d e r i v a d a d e l a relación a f e c t i v a , p e r s o n a l y 
d e a p o y o q u e m a n t u v i e r o n c o n e l c a u s a n t e ; y e l d e u r j i j v e r s a l i d a d d e l s e r v i c i o 
público d e l a s e g u r i d a d s o c i a l , t o d a v e z q u e c o n l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e s 
s e amplía l a órbita d e protección a f a v o r d e q u i e n e s p r o b a b l e m e n t e estarán 
e n i n c a p a c i d a d d e m a n t e n e r l a s c o n d i c i o n e s d e v i d a g u e l l e v a b a n a n t e s d e l 
f a l l e c i m i e n t o d e l c a u s a n t e . A s i m i s m o , e s u n o ¡de l o s m e c a n i s m o s 
e s t a b l e c i d o s p o r e l l e g i s l a d o r p a r a r e a l i z a r l o s d e r e c h o s d e previsión s o c i a l ; 
s u f i n a l i d a d e s l a d e c r e a r u n m a r c o d e protección p a r a l a s p e r s o n a s q u e 
dependían a f e c t i v a y económicamente d e l c a u s a n t e , p e r m i t i e n d o q u e 
p u e d a n a t e n d e r l a s n e c e s i d a d e s p r o p i a s d e s u s u b s i s t e n c i a y h a c e r f r e n t e a 
l a s c o n t i n g e n c i a s d e r i v a d a s d e l a m u e r t e d e l p e n s i o n a d o o a f i l i a d o . 

( . . . ) j 

A l a l u z d e l a s d i s p o s i c i o n e s s u p e r i o r e s , n o a p a r e c e jiistificación a l g u n a q u e 
a u t o r i c e u n t r a t o d i s c r i m i n a t o r i o e n v i r t u d d e l c i j a l l a s p e r s o n a s q u e 
c o n f o r m a n p a r e j a s h o m o s e x u a l e s n o p u e d a n a c c e d e r a l a pensión d e 
s o b r e v i v i e n t e s e n l a s m i s m a s c o n d i c i o n e s q u e l o f t a c e n q u i e n e s i n t e g r a n 
p a r e j a s h e t e r o s e x u a l e s . 

C o n e l f i n d e r e m o v e r e l t r a t o d i s c r i m i n a t o r i o h a c i a l a s 
e n cuánto a l b e n e f i c i o d e l a 

j j a r e j a s h o m o s e x u a l e s 
pensión d e s o b r e v i y j e n t e s , l a protección 

o t o r g a d a a l o s compañeros y compañeras p e r m a n e n t e s d e l a s p a r e j a s 
h e t e r o s e x u a l e s , d e b e s e r a m p l i a d a a l o s c o m p a n e r o s y compañeras 
p e r m a n e n t e s ; d e l a s p a r e j a s h o m o s e x u a l e s , p o r ¡duanto n o e x i s t e u n 
f u n d a m e n t o r a z o n a b l e y o b j e t i v o s u f i c i e n t e p a r a e x p l i c a r e¡ t r a t o d e s i g u a l a l 
q u e v i e n e n s i e n d o s o m e t i d a s l a s p e r s o n a s q u e e n e j e r p i c i o d e s u s d e r e c h o s 
a l l i b r e d e s a r r o l l o d e l a p e r s o n a l i d a d y a l a l i b e r t a d fie opción s e x u a l , h a n 
d e c i d i d o c o n f o r m a r u n a p a r e j a c o n u n a p e r s o n a d e s i r m i s m o género.»8 

i 

C o n c l u y e l a C o r t e q u e , a l s e r e x t e n s i v o s l o s e f e c t o s d e l a s . n o r m a s s o b r e l a pensión d e 

s o b r e v i v i e n t e s a l a s p a r e j a s i n t e g r a d a s c o n p e r s o n a s , corrjipañeros o compañeras d e l 

m i s m o s e x o , a l o s ( a s ) i n t e r e s a d o s ( a s ) l e s c o r r e s p o n d e a c r e d i t a r s u condición d e p a r e j a , 

q u e p e r m i t e p r e d i c a r l a e x i s t e n c i a d e u n a relación a f e c t i v a y j económica r e s p o n s a b l e , e n 

l o s términos señalados e n l a s e n t e n c i a C - 5 2 1 d e 2 0 0 7 p a r a a s p a r e j a s h e t e r o s e x u a l e s . 

8 L a s e n t e n c i a C - 3 3 6 d e 1 6 d e ab r i l d e 2 0 0 8 resolvió D e m a n d a d e inconstituc¡oi¡ial¡dad c o n t r a l o s artículos 1° (parc ia l ) 
d e la l e y 5 4 d e 1 9 9 0 ; 4 7 (pa rc ia l ) , 7 4 (pa rc ia l ) y 1 6 3 (pa rc ia l ) d e l a l e y 1 0 0 dé 1 9 9 3 . A c t o r : R o d r i g o U p r l m y Y e p e s y 
O t r o s , M . P . C l a r a Inés V a r g a s Hernández. 
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D i j o l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n l a s e n t e n c i a G-5Í1 d e 2 0 0 7 q u e «La condición d e 
ii 

compañero ( a ) p e r m a n e n t e d e b e s e r p r o b a d a m e d i a n t e declaración a n t e n o t a r i o , 

e x p r e s a n d o l a v o l u n t a d d e c o n f o r m a r u n a f a m i l i a d e m a n e r a p e r m a n e n t e , actuación a l a 

q u e d e b e n a c u d i r q u i e n e s c o n f o r m a n l a p a r e j a y qué s u p o n e l a b u e n a f e y e l j u r a m e n t o 

s o b r e l a v e r d a d d e l o e x p u e s t o ; p o r l o t a n t o , e l fraudé o l a a u s e n c i a d e v e r a c i d a d e n l a s 

a f i r m a c i o n e s h e c h a s d u r a n t e e s t a d i l i g e n c i a acarrearán l a s c o n s e c u e n c i a s p r e v i s t a s e n 

l a legislación p e n a l y e n e l r e s t o d e l o r d e n a m i e n t o juájídico.»9 

Y más r e c i e n t e m e n t e , e n l a s e n t e n c i a T - 3 5 7 d e 2 0 1 3 , p a r a e v i t a r l a obstrucción d e l 

d e r e c h o p o r e x i g e n c i a s i n a p r o p i a d a s , señaló q u e j l a s «Autoridades a d m i n i s t r a t i v a s , 

j u d i c i a l e s y A d m i n i s t r a d o r a s d e F o n d o s d e Pensionés n o podrán n e g a r r e c o n o c i m i e n t o 

c o n b a s e e n t r a b a s injustificadas.»10 L a C o r t e C o n s t f u c i o n a l reiteró: 

«Por l o t a n t o , l o s p r o c e s o s a d m i n i s t r a t i v o s s e 
r e q u e r i m i e n t o s d e a g i l i d a d , r a p i d e z y f l e x i b i l i d a d 
e f i c a z y o p o r t u n a realización d e l a función púb 
c o n e l r e s p e t o p o r l o s d e r e c h o s d e l a p e 
orientación s e x u a l . 

( . . . ) 

E s r a z o n a b l e e x i g i r l e s a l a s p a r e j a s d e l mismcí s e x o u n medio probatorio 
i g u a l a l a s p a r e j a s h e t e r o s e x u a l e s , l a s g u a l e s d i s p o n e n d e cinco 
alternativas p a r a e l l o e n e l c a s o d e l a a d j u d i c ación d e e f e c t o s jurídicos e n 
m a t e r i a d e p e n s i o n e s , v a l g a d e c i r , ( i ) e s c r i t u r a (pública a n t e n o t a r i o , (¡i) a c t a 
d e conciliación, (¡i¡) s e n t e n c i a j u d i c i a l , ( i v ) inscripción d e l c a u s a n t e d e s u 
compañero(a) e n l a r e s p e c t i v a e n t i d a d a d m i n i s t r a d o r a d e p e n s i o n e s y ( v ) 
cualquier medio probatorio previsto en l e ley.» ( N e g r i l l a s a j e n a s a l 
o r i g i n a l ) 

d e b e n c u m p l i r a t e n d i e n d o l o s 
, c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r u n a 

!;ca c u m p l i e n d o e s t r i c t a m e n t e 
s o n a s s i n distinción d e s u 

P o r s u p a r t e , e l C o n s e j o d e E s t a d o , e n l a m i s m a lí 

n e c e s i d a d e i m p o r t a n c i a d e l r e c o n o c i m i e n t o y protección m a t e r i a l d e l o s d e r e c h o s 

f u n d a m e n t a l e s y d e l fenómeno d e l a c o n s t i t u c i o n a l ! 

c o n él d e l a función j u d i c i a l , h a s o s t e n i d o : 

¿ación d e l d e r e c h o a d m i n i s t r a t i v o y 

«Es d e c i r , e l j u e z a d m i n i s t r a t i v o n o s o l o d e b e 
s o b r e l a s a c t u a c i o n e s d e l a s a u t o r i d a d e s públ 
c u m p l a n f u n c i o n e s públicas, s i n o q u e 
c o n v i e r t e e n u n " G a r a n t e d e l a t u t e l a e f e c ' 
administrados"» 

9 M . P . C l a r a Inés V a r g a s Hernández, 1 1 d e j u l i o d e 2 0 0 7 . 
1 0 M . P . J o r g e I g n a c i o P r e t e l t C h a l j u b , 2 0 d e j u n i o d e 2 0 1 3 . 

f e a d e p e n s a m i e n t o e n t o r n o d e l a 

e j e r c e r u n c o n t r o l d e l e g a l i d a d 
Óas y d e l o s p a r t i c u l a r e s q u e 

además y p r e f e r e n t e m e n t e , s e 
v a d e l o s d e r e c h o s d e l o s 

¡i • 
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Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 - 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : M A R l A F A B I O L A O S O R I O W L A R C Ó N 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S ' S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 

P a r a e l c o n t r o l d e l e g a l i d a d d e l a a c t i v i d a d dé l a administración l a 
jurisdicción d e b e t e n e r p r e s e n t e s i e m p r e e l m a n d a d o g e n e r a l i m p u e s t o p o r 
e l artículo 1° d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , q u e ¡ncolrpora p r i n c i p i o s d e l a 
constitucionalización d e l d e r e c h o a d m i n i s t r a t i v o . . . 1 1 : 

L a d o c t r i n a h a h e c h o i g u a l m e n t e s u a p o r t e , c o m o s e a p r e c i a c o n l o e x p r e s a d o p o r e l 

p r o f e s o r Héctor S a n t a e l l a Q u i n t e r o , e n t r e o t r o s : 

«El artículo 1.° C P A C A e s , s i n d u d a , u n a d e l a s m a y b r e s i n n o v a c i o n e s y d e 
l a s p i e z a s céntrales d e l a regulación d e l p r o c e d i m i e n t o a d m i n i s t r a t i v o e n e l 
n u e v o Código. 

Así, d e l a a d e c u a d a comprensión d e l p a s o d a d o 
l e g i s l a d o r d e p e n d e q u e e s t a disposición d e s p l i e b u 
t r a n s f o r m a d o r d e l o r d e n a m i e n t o jurídico a d m i n i s t r a t i v o 
Administración. » 1 2 

én e s t e s e n t i d o p o r e l 
- í e t o d o s u p o t e n c i a l 

- y d e l a c c i o n a r d e l a 

E n línea c o n e l propósito d e c l a r a d o p o r e l l e g i s l a d o r d e "constitucionalizar" 
e l o r d e n jurídico a d m i n i s t r a t i v o (exposición d e m o t i v o s d e l p r o y e c t o d e l e y 
1 9 8 d e 2 0 0 9 , S e n a d o , a p d o . 1 - 2 ) , s u t e x t o p e r m i t a a p r e c i a r l a i n f l u e n c i a 
d i r e c t a d e l o s f i n e s e s e n c i a l e s d e l artículo 2.° C . P . , d e l o s p r i n c i p i o s 
f u n d a m e n t a l e s c o n s a g r a d o s p o r l o s artículos 1.° a 
c o m o d i s p o s i c i o n e s c o m o e l artículo 8 9 C P . y garantías c o m o e l d e b i d o 
p r o c e s o a d m i n i s t r a t i v o ( a r t . 2 9 CP.) .»1 3 

S e c o n s i d e r a p a r a e l c a s o s u f i c i e n t e f u n d a m e n t o p a r a d e s v i r t u a r l a l e g a l i d a d p r e s u n t a d e l 

a c t o a d m i n i s t r a t i v o p o r m e d i o d e l c u a l s e h a d e s c o n o c i d o e l d e r e c h o d e l a d e m a n d a n t e a 

l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e s p o r t e n e r e l m i s m o s e x o d e l a t i t u l a r d e l a pensión q u e 

falleció. 

6.°, 1 3 y 2 0 9 C P . , así 

E n c u a n t o a l o r d e n d e b e n e f i c i a r i o s , e s e v i d e n t e q u e ée l l a m a n e n p r i m e r l u g a r a 

cónyuges o compañeros, q u e m e d i a n t e l a s p r u e b a s r e c a u d a d a s s e demostró e s e vínculo, 
i 

c o m o l a dedicación a l o s o f i c i o s d e l h o g a r p o r p a r t e d e l a d e m a n d a n t e y l a d e p e n d e n c i a 

económica d e e s t a r e s p e c t o d e l a f a l l e c i d a E v e i i a R a m r p z R e s t r e p o , l a s o l i c i t u d y l a 

decisión n e g a t i v a p o r m o t i v o d e l s e x o , l o q u e e s d i s c r i m i n s dión i n a c e p t a b l e e n e l d e r e c h o 

c o l o m b i a n o v i g e n t e . 

Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y d e lo C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o ( C P A C A ) , U n i v e r s i d a d E x t e r n a d o d e 
C o l o m b i a , e d i t o r José L u i s B e n a v i d e s , 2 a e d . , Pág. 3 8 d e L A F O N T P I A N E T A 
1 2 O b . C i t . , págs. 5 1 , 5 2 
1 3 O b . C i t . , págs. 5 1 , 5 2 

R a f a e l E n r i q u e O s t a u d e 



Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 4 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 

Así l a s c o s a s , s i b i e n l a n o r m a t i v i d a d c i t a d a e s t a b l e c e e l r e c o n o c i m i e n t o d e u n a pensión 

a f a v o r d e l o s b e n e f i c i a r i o s y e n s u época l a condición d e compañero o compañera, l o 

m i s m o q u e l a d e cónyuge, correspondían a p e r s t l n a s d e d i f e r e n t e s e x o , e s c r i t e r i o 

r e v a l u a d o e n s e n t e n c i a d e c o n s t i t u c i o n a l i d a d , o b l i g a t o r i a a f u n c i o n a r i o s y p a r t i c u l a r e s , 

c o n f o r m e l o p r e v i s t o p o r e l artículo 4 8 d e l a L e y 2 7 0 

Encontrándose a c r e d i t a d o q u e E v e i i a Ramírez R e s t r e p o y María F a b i o l a O s o r i o Alarcón, 

c o n v i v i e r o n c o m o p a r e j a d u r a n t e más d e 3 0 años, < f u e ésta dependía económicamente 

d e a q u e l l a y l a acompañó d u r a n t e s u e n f e r m e d a d hásta l a f e c h a d e s u d e c e s o o c u r r i d o 

e l 1 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , t a l situación l e concedí e l d e r e c h o a l r e c o n o c i m i e n t o d e l a 

pensión d e s o b r e v i v i e n t e s . 

d e 1 9 9 6 . 

La excepción de prescripción extintiva. 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a , d e n t r o dé l a a u d i e n c i a i n i c i a l , expresó q u e 

resolvería l a excepción d e prescripción e n l a s e n t e n c i a , p e s e a l o c u a l guardó s i l e n c i o e n 

e l l a s o b r e e s e i m p o r t a n t e a s p e c t o p r o c e s a l , m o t h j j o p o r e l c u a l l a S a l a l o decidirá, 

a t e n d i e n d o e l carácter o f i c i o s o q u e t i e n e . 

j 
L o s d e r e c h o s l a b o r a l e s t i e n e n l a prescripción generál d e t r e s años, l o q u e s i g n i f i c a q u e 

e n c a s o p r e s e n t a r s e l a d e m a n d a a n t e s d e l c u m p l i m i e n t o d e e s e p l a z o , n o o p e r a d i c h o 

fenómeno. 
| 

E n e l p r e s e n t e c a s o e x i s t e l a s o l i c i t u d d e r e c o n o c i m i f n t o d e l a pensión d e s o b r e v i v i e n t e s 

p r e s e n t a d a e l día 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 1 , e s t o e s , m e r l o s d e t r e s m e s e s después d e l óbito 

d e l a señora E v e i i a Ramírez, y l a d e m a n d a s e presentó e l 2 7 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 , e s 

d e c i r , p o c o t i e m p o después d e c u m p l i r d o s años 

e v i d e n c i a q u e e n e l c a s o q u e o c u p a a l a S a l a n o éb configuró l a prescripción e x t i n t i v a 

d e l d e r e c h o s u s t a n c i a l a l a percepción d e l a s m e s a d a s c a u s a d a s . 

E n e s t a s c o n d i c i o n e s e l f a l l o a p e l a d o q u e accedió 

c u a n t o r e c o n o c e a f a v o r d e l d e m a n d a n t e l a pensión 

a d i c i o n a d o e n l o . c o n c e r n i e n t e a l a decisión s o b r e Is 

p r o p u e s t a p o r l a p a r t e d e m a n d a d a e n e s t e p r o c e s o 

a l a s súplicas d e l a d e m a n d a , e n 

d e s o b r e v i v i e n t e s será c o n f i r m a d o y 

excepción d e prescripción e x t i n t i v a 
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Radicación 66001-23-33-000-2013-Ó0008-01 
A c c i o n a n t e : MARÍA F A B I O L A ÓSORIO Hl-ARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDÜCACIÓÑ N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 

De la condena en costas. 

E n c u a n t o a l a c o n d e n a e n c o s t a s a l a p a r t e v e n c i d a , d e b i d o a l c r i t e r i o q u e s o b r e e s t e 

t e m a h a a d o p t a d o e s t a S a l a e n r e c i e n t e s p r o n u n c i a m i e n t o s , s e confirmará e s a p a r t e d e 

l a decisión d e l a q u o y n o s e condenará e n l a s c o s t a s d e s e g u n d a i n s t a n c i a e n l a m e d i d a 

e n q u e l a p a r t e f a v o r e c i d a n o actuó e n e s t a i n s t a n c i a . 

P u e s b i e n , a raíz d e l a expedición d e l n u e v o Código d e P r o c e d i m i e n t o A d m i n i s t r a t i v o y 

d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , l a Subsección A 1 4 s o s t i e n e q u e e l artículo 1 8 8 d e l a 

L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 , n o i m p l i c a b a l a c o n d e n a d e m a n e r a "automática" u " o b j e t i v a " , f r e n t e a 

a q u e l q u e r e s u l t a r a v e n c i d o e n e l l i t i g i o y q u e , p o r t a n t o , e l j u e z d e b e p o n d e r a r l a s 

c i r c u n s t a n c i a s y s u s t e n t a r l a decisión, p a r a i m p o n e r o rpp l a c o n d e n a , s i n t e n e r q u e 

e v a l u a r l a c o n d u c t a d e l a s p a r t e s ( t e m e r i d a d o m a l a f e ) . 

E n m a t e r i a d e c o s t a s , e l c o n c e p t o d e a g e n c i a s e n d e r e c h o s e d e b e v a l o r a r y e s t a b l e c e r 

d e a c u e r d o c o n l a s t a r i f a s q u e e s t a b l e z c a e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , 

a t e n d i e n d o límites mínimo y máximo, además, l a n a t u r a l e z a , c a l i d a d y duración d e l a 

gestión r e a l i z a d a p o r e l a p o d e r a d o o l a p a r t e q u e litigó p e r s o n a l m e n t e , l a cuantía d e l 

p r o c e s o y o t r a s c i r c u n s t a n c i a s e s p e c i a l e s . 

E n e l c a s o , p o r l o p r e v i s t o e n e l artículo 3 6 5 , N o . 3 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o , e n 

«/a providencia del superior que confirme en todas sus parfás la de primera instancia se 

condenará al recurrente en las costas de la segunda instancia», l o q u e n o r e s u l t a aquí 

a p l i c a b l e p u e s n o s e acreditó oposición d e l a d e m a n d a n t e ] e n l a s e g u n d a i n s t a n c i a a l 

r e c u r s o i n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a d a . . 

A s i m i s m o , s e a d v i e r t e q u e l a liquidación y ejecución s e a d e l a n t a p o r e l j u e z d e p r i m e r a 
I i 

i n s t a n c i a y s e r i g e n p o r l o d i s p u e s t o e n e l Código d e p r o c e d i m i e n t o C i v i l , h o y Código 

G e n e r a l d e l P r o c e s o , artículo 3 6 5 . 

En mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e loj C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , 

Sección S e g u n d a , Subsección A , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e r j ¡nombre d e l a República d e 

C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y 

C o n c o r d a n t e c o n la C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a C - 1 5 7 d e 2 1 d e m a r z o d e 2 0 1 3 
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Radicación 6 6 0 0 1 - 2 3 - 3 3 - 0 0 0 4 2 0 1 3 - 0 0 0 0 8 - 0 1 
A c c i o n a n t e : M A R l A F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN 

A c c i o n a d o : M I N I S T E R I O D E EDUCACIÓN N A C I O N A L -
F O N D O N A C I O N A L D E P R E S T A C I O N E S S O C I A L E S D E L M A G I S T E R I O . 

R e f e r e n c i a : 4 2 6 3 - 2 0 1 3 

F A L L A 

PRIMERO: D E C L A R A S E INFUNDADA l a excepción d e prescripción e x t i n t i v a 

m e s a d a s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n l a parté m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

d e 

SEGUNDO: CONFIRMASE, e n l o demás, l a s e n t e n c i a d e 0 4 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 , 

p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e R i s a r a i d a , q u e accedió a l a s súplicas d e l a 

d e m a n d a i n c o a d a p o r MARÍA F A B I O L A O S O R I O ALARCÓN, d e c o n f o r m i d a d c o n l a p a r t e 

m o t i v a d e l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a . 

T E R C E R O : N O c o n d e n a r e n c o s t a s d e e s t a i n s t a n c i a . E j e c u t o r i a d a e s t a p r o v i d e n c i a 

devuélvase e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l d e o r i g e n 

D i s c u t i d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión d e l a f e c 

C O P I E S E , NOTIFIQUESE Y 

i a . 

¡CUMPLASE 

WILLIAM HERNANDEZ GOMEZ 

En comisión 

GABRIEtsYALBUENA HE 


